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ATA Df, R-EGr§TRO DE PREÇOS N. 013PRP-A/2023

PROCESSO ADMDTISTRATTVO N' O13PRP/2023

PREGÀO PRESENCIAL PARÀ REGI§TRO DE PREÇO,S N'. 013/2023

o MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADo DA BAHIA, pessoa juridica de direito público de

base territorial autônoma, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJiMF sob o n" 16.,145.876/0001-

81, com sede Íla Rua Eronildes Souza Santos, 55, Cetrtro, Mulungu do Morro - Bahia" neste ato representado por

seu Prefeito, Sr. EDI!ÍÁRIO JOSÉ BOAVENTfJRA, residente e domiciliado nesta cidade, doravanre

denominado CONTRATAIITE, e a Empresa CONCEIÇAO APARECIIIA NOVÂIS ROCEA LTDA,
inscrito no cnpl n" 47.012.260i000t -40, situada na AV. ACM, n" 160, Centro. Mulungu do Morro, Búia, CEP:
,14.885-000, neste ato rspresentâda pela Sra. Conceição Aparecida Novais Rocha, portadora da carteira de

identidade RG n' 15.062.128-08 SSPiBA, inscrito no CPF sob o n' I 82.869.408-81 , doravante denominada

PROMIIENTE FORNECEDORA, nos termos do aÍ. 15 da Lei Federal n' 8.666193, com as altcraçÕes nela

inserida-s pela Lei Federat n" 8.883/94, Lei Federal n" 1O.520/2OO2, Decrêto Mnnicipâl n' 105/2021, e demais

normas legais aplicáveis e coosiderando o resultado da licitação modalidade PREGÁO PRESENCIAL N'
013i2023 para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administraúvo próprio, firmam a

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas à disposiçôes da Lei n" 8.666/93, decreto 7.892/2013 e Decreto

Municipal n- 105,2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULÂ I. DO OBJETO E DO VALOR:

l. Ahzves da presente ata ficam registrados os seguintes preços para aquisiçào futura de materiais e serviços
turerários para atender às demandas do município de Müungu do Morro/BA:

LOTE 01

I 16464',1

URNA MORTUÁRIA EXTRÁ
GRÂNDE: UMÂ URNÂ SLMPLES
ADULTA, CAIXA E TI\{PA EM
MADEIRA MACIÇA, FI]NDO EM
CTL\P^ DURÁ OU PINUS.
SOBRETAMPO EM CHAP,q DURÁ.
ENCAIXÂDO NA TAMPA,
RE\'ESTIDO COM FORRO EM
M^TERIAL BIODEGRADÁ\'EL
BRÁNCO. BÁBADO DE NÀO TECIDO
50G., BRANCO, DEVERÁ CONTER 04
(QUAIRO) CHAVFTAS LATONADAS
NA COR PRATEADA, 06 {SEIS)
ALÇ 45 TIPO DUR {, DFWRA SER
PINTADO COM SELADORÀ COM
VERNTZ OU MÁTER]AL SIMILAR
SEM BRILHO E TRAVESSEIRO
sol-To. 2,10 MT

UND l0 SÀO
@NÇ.4ro RS 470.00

R.$ 4.700,00

RS.165,00 RS 4.650,001 164651
tfru\-À
ADULTA

MORTUÁRIA
IJMA IJRNÀ

GORDA
SIMPLES

TIND l0 sÃo
CIONÇAIO
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ADULTA, C XA E TÀ-MPA EM
MADEIRA MÂCIÇA, FIJNDO EM
CHÂPA DURÂ OU PINUS,
SOBRETAMPO EM CT{ÁPÀ DT]RA.
ENCÀTXADO NA TAMPA,
REVESTIDO COM FORRO EM
MATERIAL BIoDECRADÁ\EL
BRÁNCo, BABADo DE NÃo TECID0
50c., BRANCo, DEvr,nÁ courrn o+
(QUATRO) CHAVETAS LATONADÀS
NÁ COR PRÀTEADA, 06 (SEIS)
ALÇAS TIPO DURA. DE\ERA SER
PINTAI)O COM SELADORA COM
VERNZ OU MÀTERIAL SL!íILA}
SEM BRILHO E TRÁVESSEIRO
SOLTO sopontr atÉ t+o rG

l t&4642

URNA MORTUARIÀ SIMPLES
ADULTA (PADRÃo): UMA LTRNÁ
SIMPLES ,{DULTA. CAIXA E TAMPA
EM MADEIRA MACIÇA, FUNDO EM
CHAPA DURA OU PINUS,
SOBRETAMPO EM CHÁPA DURÁ.
FNCAIXADO NÀ TÀMPA,
RE\ESTIDO COM FORRO EM
MATERTAL BI0DEGRADÁ'IEL
BRÁNCo. BÀBADo DE NÀo rECtDo
50G,, BRANCO, DE\ERA CONTER 04
(QUATRO) C}IA!'ETAS LATONÁDAS
NA COR PRATEADA, 06 {SEIS)
ALÇAS TIPO DT'RÂ. DE\tsRA SER
PINTADO COM SELADORA COM
!'ERNIZ OU MATERIAL STMILAR
SEM BRILHO E TRAVESSEIRO
SOLTO,

UND 65
SÃo

GONÇALO
RS 190.00 R$ 25.350,00

4 ló4ó58

URNA MORTUARI,A S]MPLES
TNFANTÍL: I]RNA SIMPLES
TNFANTIL: IJRNA MORTUÁRIA
POPI]LAR SIMPTES. CATXA E
TAMPA EM MADEIRA MAC]ÇA,
FTJNDO EM CHA?À DI]RA OU
PINUS, SOBRETAMPO EM CHAPA
DURA, ENCAIXADO NA TAMPA,
REVESTIDO COM FORRO EM
MATERIÀL EIOOECRAO.{\GL
BLANC0. BÂBADo DE NÀo rEcIDo
5oc. BR{NCo, oevgru,i coxrpn o+

(QUATRO-) CTTA\ETAS LATO N ADAS
NA COR PRÂTEADA, 06 (SEIS)
ALÇAS TIPO DI'RA, DEVERA SER
PINTADO COM SELADORÀ COM
VERNIZ OU MATERIAL SMILÂR
SEM BRILHO E TRAVESSEIRO
SOLTO. I,O MT

UND l0 sÀo
mNÇAro

RS 145.00 RS 1.450.00

5 tu659

I'RN'A MORTUARIA SIMPLES
T\IFANTIL: T RNA SIMPLES
INFANTIL: I,RNA MORTIJÁRIA
POPI'LAX SIMPLES, CAD(A E
TAMPA EM MÀDEIRÂ MÂCIÇA,
FLNDO EM CHAPA DURA OU

UND ,1 SÀo
@NÇALO R§ r 50,00 RS l-050.00
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PINUS, SOBRETAMPO EM CHAPA
DURÁ, ENCATXADO NA TAMPA,
REVESTIDO COM FORRO EM
MÂTERIÁL etooecRÂoÁ\EL
BRÂNCo. BÁBÀDo DE NÀo rECrDo
5oc. BRANCo. DE\ERÁ coNTER 04

IQUATRO,) CHAVETAS LATONADAS
NA COR PRÂTEÂT,A, 06 ,(SEIS)
ALÇ{S TIPO DUR.A., DEI'ERÂ SER
PINTÂDO COM SELADORÀ COM
VERNIZ OU MÀTERIAL SL!íILAR
SEI!,Í BRILHO E TRAVESSEIRO
sol-To. 1 40 MT

LOTE 02

VALOR GLOBÁL DA ÁTA R8 89.100,00 (Oitento e nove mil e custrocentas reoi .

l.l. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderâo não ser adquiridas pelo Municipio.

Quando adquiridas, serào fomecidas pela empresa acima identificada mediante emissão e recebimento pela
PROMITENTE FORI\'ECEDORA da NOTA DE EMPENHO (vfida como ordem de fornecimento), de acordo
com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo
com as necessidades do Município, respeiudas as quantidades mínimas de carga para Eansporte tenestre ou
pluvial do objeto acrma descrito.

t«6576

URNÀ MORTUARIA SIMPLES
INFANTTL: LRNA SIMPLES
INF,{NTIL: URNA MORTU.4RI,,I
POPULAR SIMPLES. CADG E
TAMPA EM MADEIRA MACIÇA,
FL;NTJO EM CHAPA DURA OU
PINUS, SOBRETAMPO EM CHAPA
DURA. ENCAIXADO N,A TAMPA,
REVESTIDO COM FORRO EM
MATERIÀL BIODEGRÁDÁIEL
BLA.NCO. BABÁDO DE NÃO TECIDO
5OG. BRqNCO, DE!'ER-Á CONTER O.+

(QUATRO) CHÂVETAS LÂTONADÁS
NA COR PRATEADÁ, 06 ,(SEIS)
ALÇAS T'IPO DIIRÁ. DEVERÁ SER

PINTADO COM SELADORA COM
!'ERNIZ OU MÂTERIÀL SLVTLAR
SEM BRILHO E TRAVESSEIRO
SOLTO. 60 CM.

IJND l5 sÀo
GONÇÁLO

RS 120,00 RS l.800,00

,1, &
a

I tu648
TRANSLADO, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CÁDÁVERES. POR

QUILOMETRO.
KM 35m0 PRóPRIA R$ I .,14 RS 50.40.m

,il::j

CL{USULA II - DA VÀLIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. A preseate Ata de Regisfo de Preços terá validade de 12 (dozÊ) meses, contados a partir da data dâ
assinatura, podendo ser prorrogada dc acordo com a previsão legal.

2.2. Nos rermos do an. 15, §4'da Lei Federal n" 8.666193, alterada pela Lei Federal n" 8.883/94, durante o praz)
de validade desta Ata dc Registo de Preços. o Município de Mulungu do Morro nào será obrigado à aquisição,
exclusivan:snte por seu intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanb, outros
meios, desde que permitidos em lei. sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie à
empresa detentora.

2.3- Em cada aquisição decorrentes desta Ata serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Eütal do Pregào Presencial para Registro de Preços n" 013/2023, que a precedeu e integra o
presente insfiumento de coryromisso, hdependente de u-anscriçào, por ser de pleno coúecimento das partes.

2.4- O cancelamento do regisro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estâbelecidas abâixo:

a) Recusar-se a entrcgar o objeto adjudicado, no todo ou em partc, além de 30 dias corridos, após o prazo
preestabelecido neste Edital;

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega do qualquer item adjudicado. em relação ao cronograma
em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas rclativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinqüenta por
cento) do prazo global;

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorÍentes deste Contraio.

CLÁUSULA III . DAS CoNDIÇÔES E FoRlllAS DE PAcAyENTo

f.l. O pagamento será efetuado aÉ 30 dias aús a entÍega e confeÉncia das quantidades solicitadas pelo
Município;

3.2. Para pagamento. a empresâ deveÉ apresentar ao Deparlamento de Tesouraria, Secretaria Municipat de
Finanças, â nota fiscal e/ou 1ànra do(s) prorfuto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empeúo, devendo ser
emitida em nome do Município de Mulungu do Morro,/Ba e conter o nrimero do emperüo correspondente

3.3. Além da nota hscal e/ou fa ra do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empÍesa(s) deveÉ (ào) apresenrar e manter
arualizados (durente s validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1. prova de regularidade com a Preüdência Social (CND - Certidâo Negativa de Débito, expedida pelo
INSS - Instituto Nacional de Seguro Social) delrfo de seu período de validade;

3.3.2. prova de regularidade com o FGTS ( regularidade de Situaçâo, expedido pela Caixa Econômica
Federal), dentro de seu periodo de validade;

3.3.3. prova de regularidade relativamente aos débitos trabalhistas, consoante Lei n"12.440/11 - CNDT,
dento do seu período de validade.

3.4. Na evenn:alidade de aplicação de multas, estas deverào ser liquidadas simultaneamerte com Ínrçela
únculada ao evento cujo descumprimento deÍ origem à aplicação da penalidade.

,tr, &
a
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3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá seÍ o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Neúum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas em viÍude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gerc
direito ao plcito de rcajustameno dc preços ou correção moneLária.

3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convsncionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao

mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monerária pelo índice INPC, pro ralo dia.

3.8 A conüatante teÍá o prazo de 45 (quarenta c cinco dias) para efetuar o pagaÍnento após o vencimeno da ata

CLÁUSULA TV - DA ENTREGÂ E DO PRAZO

4.1. O prazo de entÍega será de no mráximo de 06 (seis) horas após o recebimento da ordem de fomecimento e

confirmação de pedido.

4.2. A empresa fomecedora deverá constaÍ na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita,
além da identificaçào de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.2.1. A enrega será feia à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fomecimentos
expedidas pelo Município, a quern caberá conferiJo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de
posterior verificaçào da conformidade do mesmo com as exigências do edital.

4.2.2. Além da entrega no local ilesignado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, deverá a licitante
vencedora também descarregar e armazenaÍ os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se,
ainda, integralmente, com eventuais danos causâdos a estes.

4.3. Toda e qualquer enrrega de materiais fora do eíabelccido neste edial seú imediatamente notificada à

licitante vencedora que ficará obrigada a substihrí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que coÍrerào por
sua conta e risco tais substituições. sendo aplicadas também as sanções previstas neste editâI.

4..1. Caso o objeto nào esteja de acordo com as especificações exigidas as SecÍetaÍias não o âceitará e lavrará
termo circunstânciado do fato. que deverá ser encamiúado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5- Na hipótcse da não aceitafro do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco)
dias contados da notificaçào da nào aceitaçâo, para reposição no prazo rnáximo de 5 (cinco) dias.

4.6. As Secretarias terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue,

lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificardo a DETENTORA DA ATA para substituiçào do objeto
entregue em desacordo com as especificaçõcs.

4.7. O recrbimento provisório ou dehnitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DÂ ATA pela
perfeita execução do Empeúo. ficando a mesma obrigada a substituir. no todo ou em parte, o objeto do Empcúo,
se a qualqueÍ tempo se verificar ücios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA v - DAS oBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município

5.1 - l - Atestar o efelivo recebimento definitivo do objeto licitado;
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5. 1.2. Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidadcs, quando for o caso;

5.1-3, Presur a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita
execuçào do Contrato;

5.t-4- Efetuar o pagÍrmento à contratada no prazo avcnçado, após a enrega da Nota Fiscal no DepaÍtâ-rDento de

Tesouraria;

5. 1.5. Notificar a Contratada" por escrito, da aplicaçào de qualquer san$o;

5.2 - De Promitente Fornecedoru

5.2.1- Fomecer o objeto desa licitação nas especificações conridas neste edital:

5.2.2. Serão de inreira responsabilidade da emprcs4 os encaÍgos faba.lhishs, previdenciários, fiscais, comerciais

ou quaisquer ouúos decorrentes da exccução deste contrato, isentando o Municipio de qualqucr responsabilidade

no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias no caso de reclamaçris trabalhistas, ações de

rcsponsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.3. A empresa assume o compromisso formal de executrr todas as tarefas, objeto da presente ata, com perfeição

e acuidade.

5.2.4. Deverá a empresâ manter ahralizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorreÍ), como

salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acident€s

que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhe assegtuam.
5.2.5. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a

terceiros, provocados por scus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo scr adotadas, dentro de

02 (duas) horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5.2.6. Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem soücitados pelo Município, e cujas

reclamações se obriga a atender prontâmente.

5.2.7- Manter, duÍante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitâção

5.2.E. Áceitar, nas mesmírs condições cotrúahrais. os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no

quantitativo estimado do obje@ desrâ licitaçâo, até o limite de 25% (ünte e cinco por cenro) do valor conu-atado.

CLÁUSULA vI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1. O contrato de aquisição deconenre da presente Ata de Registo de Preços será formalizado pela emtssào e

retirados da Nota de Empeoho pela detentora.

6.2. A detentora da prescnte Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante

a vigência desra Ata, mesmo que a snEega deles decorrcntes estiver prcvista para data posterior à do seu

vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efeoada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deveú ser feita
através de Nota de Empeúo.
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6.4. Toda e qualquer enhega de material fora do estabelecido neste edital scní imediâtâmente notificada à(s)
licitante(s) vencedora(s) que ficaná(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que faná(ão) prontamente, num
prazo mríximo de 03(três) dias uteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substinrições, sendo
aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e liscalizado pelas respectivas Unidades ContÍatantes, consoante o
disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Fedcral n'. 8.666/93. com as alteraçóes introduzidas pela Lei
Federal n" 8.883194 e seguines. c demais normas peni.oentes.

CLÁ.USULA }'II - DÀS PENALIDÁDES

7.1. Peto inadimplemerb das obrigações, seja na condigão de panicipante do PREGÃO PRESENCIAL ou de
conu-atante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7.1.1. Deixar de apreseÍrtar a docrmeffação exigida no cerame: suspensão do direito de licitár e contrataÍ com a

Adminisraçào pelo prazo de 02 anos c multa de 10% sobre o valor estimado da conrataçãoi

1.1.2. Deixar de mankr a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensào do direito de licirar e

Çontratar com a Administraçâo pelo prazo de 05 anos e multa de l0% sobre o valor estimâdo da contratação;

7.1.3. Executar o contrato com irregularidades passíveis de correção dürante a execução e sem prcjuizo ao

resultado: advertência:

7.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado
como inexecuçào contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

7- 1.5. lnexecução palcial do contrato: suspensào do dkeito de licitar e contratar com a Admidstação pelo pÍam
de 3 anos e multa de 8oZ sobre o valor correspondente ao montânte nâo adimplido do contrato;

7- I .6. Inexecução total do contrato: suspensão do dteito de licitar e conbatar com a Administação pelo prazo
de 05 anos e multa de l0oÁ sobre o valor atualizâdo do Çontrato;

7.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual; declaração de inidoneidade
cumúada com a suspensão do direito de licitaÍ e contratar com a Administração PriLblica pelo prazo de 05 anos e
multa de l0 oá sobre o valor atualizado do contrato.

7.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contraCada, quando for o caso

CL{USULA }'Itr - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços que üerem a constar da Autorização de Fomecimento (ou instrumenro equivalente) poderào ser
revistos. quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislaçào em vigor, conforme Art. 65,
letra "d", da Lei N' 8.666, de2l/6/1993 e legislação subsequente-

E.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçâo das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comproyadamente, praticadas
no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3. A Administração Municipal podeú, na ügência do regisno, solicitar a redução dos preços regishados,
garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mcrcado
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realizada ou quando as alteraçôes conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional,
sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes iDteressadas.

8.4. 0 preço, quando anralizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado

CL(USULA D( - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A presente Ata de Rcgistro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Âdministraçào, quando

9. t.l. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2. Á detentora nâo retirar qualquer Nota de Empeúo, no prazo establecido e a Administração nào aceitar

sua j ustificativa;

9-l-3. A detentora der causa a rescisão administrativa de cootrato decorrente de registro de preços, a criGrio da

Administraçào, observada a legislação em vigor;

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for decidido peta Adninistração, com obsewância das disposições legais;

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentoÍa não acai a

revisão dos mesmos:

9.1.6. Por razões de intcresse público devidamcnte demonstradas e justificadas pela Administs-açào.

9.2. Â comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos preüstos neste item, seÉ Í'eita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

AÍa de Registro de Preços. No caso de scr ignorado. incerto ou inacessível o endereço da detentora- a

comunicação seú feita por publicação no Diário OÍicial do Município, por 2 (duas) vczes consecutiva§
considera.ndo-se cancelado o preço regisaado a panÍ da última publicaçào.

9.3. Pela detentora. quando, mediante solicitaçào por escrito, comprovar eslar impossibilitada de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses preüstas no art. 78, incisos XIII a X\rI, da I-ei Federdl n" 8.666/93, alteÍada pela Lei
Federal n'8.883/94.

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regisüados deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultâda à Admrnis§zção a aplicação das penalidades preüstas na Cláusüla
VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÀUSULA X. DAS UNIDADES REQUISITAI\ITES

l0-l- O objeto dçsta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta Administr"ação, através

do Sctor de Compras.

CLAUSI]LA XI - DA§ COMTJI\IICAÇÓES

I l.l. As comunicações entre as pa-rtes, relacionadas com o acompanhamento e conEole da pr€sente Ata, serão

feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA xII. Dos RECI]RSOS oRÇAMENTÁRIOS
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12.l. Os reoursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Àta de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CL\USULA XIII . DA MODALIDADE DE LICITAÇAO

13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitaçào modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, tipo menor preço por lote, para Registro de Preços No 013/20?3.

cL{usuLA xrv - DAs DrsposrÇÓEs rrrars

14.l.I egram esta Ata o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" 013/2023 e proposta da empÍesa.
classificada em lo lugar nos lotes 0l e 02 do certame supra numerado.

14.2 Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federal no 8.66É,193, alterada pela Lei Federal n"
8.883/9.í, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira, nas demais normas aplicáveis, e,

subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLAUSULÁ XV - DO FORO

l5.l - As parte elegem o foro da Comarca de Mulungu do Morro- BÀ como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata-

E, por haverem assim pactuado, assiaam, este instrumento na pres€nça de duas testemuf,has abaixo

Mulungu do Mono, 26 de setembro de 2023

Prefeito Mu

TESTEMIJNIIAS:

Nome:
CPF

Nome;
CPF: oob í1.í i35 g

Gc, itc i..r! fiçrrt,,c! r,, ]t/à,.rr,',À, l' r^
CoN.Erc'o ÁPAREdEA NovA]S RoCHÁ LTDA

Empresa Óetentora da Ata

r'$tiilHi,'#;:'I:

ED OJ OAVENTURA

4 il,&
a

Página 9 dc 9

I


